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PORTARIA N°. 016/2023 
De 16 de fevereiro de 2023. 

"Prorroga o mandado dos membros da  Camara  Especifica 
para o Acompanhamento e Controle Social dos recursos do 
FUNDEB, nos termos da Lei Federal n° 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020 e da Lei Municipal 1.465, datada de 21 de 
maio 2021, que altera Lei Municipal 869, datada de 22 de 
maio de 2007, e dá outras providências". 

0 Prefeito de Pinheiros, Estado do Espirito Santo, no uso das suas 
atribuições legais, de acordo com ao Art.64, da Lei Orgânica Municipal e; 

Considerando o disposto na Lei Municipal 869, datada de 22 de maio 
de 2007, que dispõe sobre a estrutura do Conselho Municipal de Educação de Pinheiros/ES, e 
alterações advindas da Lei Municipal n° 1.465/2021 e da Lei Federal n° 14.113, de 25 de 
dezembro de 2021, 

RESOLVE:  

Art.  10  Prorrogar o mandado dos membros do Conselho Municipal de 
Educação, abaixo relacionadas, nomeados através da Portaria n° 052, datada de 
01/junho/2021, na câmara Especifica do FUNDEB, a partir da presente data: 

• REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OU ÓRGÃO 
EDUCACIONAL EQUIVALENTE: 

Titulares: Ângela Maria  Bayer;  
Fabiana Ferreira Pinheiro; 

Suplentes: Vanilde Moraes de Lima; 
Simone de Souza Camporesi. 

• REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA: 

Titular: Carlos Roberto Soares Canguçu; 
Suplente: Idne Oliveira Pinto. 

)=. REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS 
BÁSICAS PÚBLICAS: 

Titular: Rômulo dos Santos Pinheiro; 
Suplente: Vaneilde Alves Piculi. 

)=. REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-
ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS: 

Titular: Lucas Paulo Gagno; 
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Suplente:Davi Pereira Pinheiro. 

• REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO: 

Titular: Almir Cabral Ferreira; 
Suplente:Katia  Leila  Tigre 

• REPRESENTANTES MAIORES DE 18(DEZOITO) DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO: 

Titular: Adriano Marcio Ferreira; 
Suplente: Ademilson do Nascimento. 

• REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR: 
Titular: Vilma Pinto Paiva Gonçalves; 
Suplente: Ivanete da Silva Pereira. 

• REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL: 

Titulares: Antonio do Livramento; 
Benayr Bozzi; 
Suplentes: lido Garcia Fávaro; 
Marcos Monteiro. 

• REPRESENTANTES DAS ESCOLAS DO CAMPO: 

Titulares: Eleandro Reis Konoski; 
Suplentes: Eudes Meira de Souza. 

Art.2°Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE—SE, PUBLIQUE—SE E CUMPRA—SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheiros/ES. 

Em, 16 de fevereiro de 2023. 
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